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autorizada a celebração do contrato de trabalho a termo certo, pelo
período de três meses, podendo ser renovável por um único e igual
período, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o e do artigo 18.o-A do
Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, e pela Lei n.o 99/2003,
de 27 de Agosto, com Cátia Soraia Morais Aveleira, assistente admi-
nistrativa, para o Centro de Saúde de Albufeira, com início em 2
de Julho de 2007. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

1 de Agosto de 2007. — O Vogal do Conselho Directivo, Joaquim
Grave Ramalho.

2611055188

Centro Hospitalar das Caldas da Rainha

Deliberação (extracto) n.o 2116/2007

Por deliberação do conselho de administração deste Centro Hos-
pitalar de 18 de Setembro de 2007, António Manuel Santos Martins,
assistente graduado de cirurgia geral do quadro de pessoal do Centro
Hospitalar das Caldas da Rainha, foi reconduzido no cargo de director
de serviço de cirurgia geral, com efeitos a 25 de Março de 2007.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

10 de Outubro de 2007. — A Vogal Executiva do Conselho de Admi-
nistração, Maria do Rosário Silva Sabino.

Deliberação (extracto) n.o 2117/2007

Por deliberação do conselho de administração deste Centro Hos-
pitalar de 11 de Julho de 2007, foi autorizada a licença sem vencimento
por 90 dias a Mário José Capinha Vieira de Sousa, técnico profissional
principal de balneoterapia do quadro de pessoal deste Centro Hos-
pitalar, ao abrigo do artigo 74.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31
de Março, com início a 3 de Outubro de 2007. (Isento de fiscalização
do Tribunal de Contas.)

10 de Outubro de 2007. — A Vogal Executiva do Conselho de Admi-
nistração, Maria do Rosário Silva Sabino.

Despacho (extracto) n.o 24 105/2007

Por despacho do conselho de administração deste Centro Hospitalar
de 26 de Setembro de 2007, foi Maria Fernanda Rodrigues Silva
nomeada, precedendo concurso, enfermeira-chefe, escalão 5, índice
255, do quadro de pessoal deste Centro Hospitalar, considerando-se
exonerada do anterior lugar a partir da data da aceitação do novo
lugar. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

10 de Outubro de 2007. — A Vogal Executiva do Conselho de Admi-
nistração, Maria do Rosário Silva Sabino.

Hospitais Civis de Lisboa

Hospital de Curry Cabral

Despacho n.o 24 106/2007

Delegação de competências

Ao abrigo do disposto nos artigos 35.o, 36.o e 37.o do Código do
Procedimento Administrativo, do preceituado no n.o 4 do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 188/2003, de 20 de Agosto, e no uso das faculdades
conferidas pelos despachos n.os 15 049/2006, de 26 de Junho, do Secre-
tário de Estado da Saúde, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 134, de 13 de Julho de 2006, e 16 465/2006, de 21 de Julho,
da Secretária de Estado Adjunta e da Saúde, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 156, de 14 de Agosto de 2006, o conselho
de administração do Hospital de Curry Cabral delibera proceder à
seguinte distribuição das responsabilidades de coordenação genérica
e gestão corrente dos diversos serviços e áreas do Hospital e proceder
à delegação das seguintes competências:

1 — Ao presidente do conselho de administração, Dr. Manuel Del-
gado, fica atribuída a responsabilidade de coordenação e gestão dos
seguintes serviços e áreas funcionais:

a) Serviço de Instalações e Equipamentos;
b) Qualidade.

2 — À vogal executiva Dr.a Maria do Rosário Sepúlveda fica atri-
buída a responsabilidade de coordenação e gestão dos seguintes ser-
viços e áreas funcionais:

a) Serviço de Gestão de Doentes;
b) Serviço de Gestão de Recursos Humanos;

c) Centro de Formação;
d) Serviços Hoteleiros;
e) Informática;
f) Planeamento e Controlo de Gestão.

3 — À vogal executiva Dr.a Carla Gonçalo Catarino fica atribuída
a responsabilidade de coordenação e gestão dos seguintes serviços
e áreas funcionais:

a) Serviços Financeiros;
b) Serviços Farmacêuticos;
c) Serviço de Aprovisionamento;
d) Gabinete de Contencioso.

4 — À directora clínica, Dr.a Conceição Facha Loureiro, fica atri-
buída a responsabilidade de coordenação e gestão dos seguintes ser-
viços e áreas funcionais:

a) Serviço Social;
b) Comissão de Ética;
c) Comissão de Farmácia e Terapêutica;
d) Comissão Médica;
e) Comissão de Controlo da Infecção Hospitalar;
f) Comissão de Humanização e Qualidade dos Serviços.

5 — Ao enfermeiro-director, enfermeiro João António Temporão
Pais, fica atribuída a responsabilidade de coordenação e gestão dos
seguintes serviços e áreas funcionais:

a) Serviço Central de Esterilização;
b) Comissão de Enfermagem.

6 — Delegar em cada um dos vogais executivos, para as áreas e
ou serviços da sua responsabilidade e sob a sua gestão, a prática
dos actos necessários ao exercício dos poderes pertencentes ao con-
selho de administração, em situações que não excedam o valor ou
a responsabilidade de E 300 000.

7 — Delegar e subdelegar na vogal executiva do conselho de admi-
nistração Dr.a Carla Gonçalo Catarino, na área da gestão assistencial,
orçamental e realização de despesa, incluindo o PIDDAC, os poderes
necessários para a prática dos seguintes actos:

7.1 — Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, loca-
ção e aquisição de bens e serviços até ao montante de E 300 000,
nos termos do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho;

7.2 — Escolher o tipo de procedimento a adoptar nos termos esta-
belecidos no n.o 2 do artigo 79.o e no n.o 1 do artigo 205.o, ambos
do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Julho, quando o montante estimado
não exceder E 300 000;

7.3 — Designar os júris e delegar competências para proceder à
audiência prévia, mesmo nos procedimentos de valor superior ao agora
delegado;

7.4 — Proceder à prática dos actos consequentes ao acto de auto-
rização da escolha e do início do procedimento cujo valor não exceda
o agora delegado;

7.5 — Conceder adiantamentos a empreiteiros e a fornecedores de
bens e serviços, desde que cumpridos os condicionalismos previstos
nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de
Julho, e no artigo 214.o do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Maio;

7.6 — Autorizar a realização de arrendamentos para instalação dos
serviços, nos termos do artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de
8 de Junho, aprovar as minutas, celebrar os respectivos contratos
e autorizar a respectiva actualização, sempre que resulte de imposição
legal, quando a renda anual não exceda o montante de E 199 000;

7.7 — Autorizar as despesas com seguros, estejam ou não previstas
no n.o 2 do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho,
celebrar os respectivos contratos e autorizar a respectiva actualização,
sempre que tal resulte de imposição legal;

7.8 — Tomar as providências necessárias à conservação do patri-
mónio, designadamente autorizar todas as despesas com obras de
construção, beneficiação, ampliação ou remodelação das instalações,
assim como as despesas de simples conservação, manutenção, repa-
ração e beneficiações das instalações e equipamentos, até ao montante
de E 300 000;

7.9 — Autorizar despesas resultantes de indemnizações a terceiros
ou da recuperação de bens afectos ao serviço danificados por acidentes
com intervenção de terceiros;

7.10 — Assegurar a regularidade da cobrança das receitas e da rea-
lização e pagamento da despesa do Hospital de Curry Cabral, per-
mitindo-lhe declarar as suas dívidas como incobráveis;

7.11 — Proceder à anulação de facturas até ao montante de E 5000
por factura;
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7.12 — Dar balanço mensal à tesouraria;
7.13 — Determinar a reposição de dinheiros públicos e participar

à administração fiscal as faltas de pagamento, para efeitos de cobrança
coerciva;

7.14 — Autorizar a constituição de fundos permanentes das dota-
ções do respectivo orçamento, com excepção das rubricas referentes
a pessoal, até ao limite de um duodécimo.

8 — Delegar e subdelegar na vogal executiva do conselho de admi-
nistração Dr.a Maria do Rosário Sepúlveda, na área de gestão de
recursos humanos, os poderes necessários para a prática dos seguintes
actos:

8.1 — Autorizar a abertura de concursos e praticar todos os actos
subsequentes;

8.2 — Nomear, promover e exonerar pessoal e determinar a con-
versão de nomeação provisória em definitiva;

8.3 — Autorizar destacamentos, requisições, transferências, permu-
tas e comissões de serviço extraordinárias e nomeações em regime
de substituição;

8.4 — Celebrar, prorrogar, renovar e rescindir contratos de pessoal,
praticando os actos resultantes da caducidade ou revogação dos
mesmos;

8.5 — Autorizar o exercício de funções a tempo parcial;
8.6 — Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho em dias

de descanso semanal, complementar e feriados ao pessoal dirigente
e de chefia, nos termos do n.o 5 do artigo 33.o do Decreto-Lei
n.o 259/98, de 18 de Agosto;

8.7 — Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho em dias
de descanso semanal, complementar e feriados, para além dos limites
dos n.os 1 e 2 do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de
Agosto, e com observância do disposto no artigo 30.o do mesmo
diploma legal;

8.8 — Autorizar o regime de horário acrescido, dentro dos limites
legalmente previstos, bem como fazê-lo cessar;

8.9 — Fixar os horários específicos de trabalho e autorizar os res-
pectivos pedidos, nos termos do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, e dos artigos 170.o e seguintes da Lei n.o 99/2003,
de 27 de Agosto;

8.10 — Autorizar a acumulação de actividades ou funções públicas
remuneradas, nos termos da alínea b) do n.o 2 do artigo 31.o do
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.o 407/91, de 17 de Outubro, com observância do disposto
no artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 413/93, de 23 de Dezembro, bem
como não remuneradas;

8.11 — Autorizar a acumulação de funções públicas com o exercício
de actividades privadas aos dirigentes de nível intermédio, nos termos
da lei;

8.12 — Justificar ou injustificar faltas dadas por funcionários, agen-
tes e contratados e exigir os adequados meios de prova, nos termos
do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março;

8.13 — Conceder licenças sem vencimento por um ano, licenças
sem vencimento de longa duração e licenças sem vencimento para
acompanhamento de cônjuge colocado no estrangeiro, bem como
autorizar o regresso à actividade;

8.14 — Autorizar os pedidos de comissão gratuita de serviço, pre-
vistos nos n.os 4 e 8 do despacho n.o 867/2002, de 27 de Novembro
de 2001, do Ministro da Saúde, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 11, de 14 de Janeiro de 2002, para participação do pessoal
em acções de formação e eventos científicos, tais como congressos
e simpósios; autorizar relativamente aos médicos internos do internato
complementar comissões gratuitas de serviço, nos termos previstos
na secção IV da Portaria n.o 695/95, de 30 de Junho;

8.15 — Autorizar a inscrição e a participação dos funcionários em
estágios, congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de for-
mação ou outras iniciativas semelhantes que ocorram em território
nacional, quando importem custos para o serviço, e fora do território
nacional, incluindo os destinados a assegurar a presença portuguesa
em quaisquer reuniões ou instâncias de âmbito comunitário, do Con-
selho da Europa e da Organização Mundial de Saúde, bem como
a inscrição e participação em estágios;

8.16 — Autorizar pedidos de equiparação a bolseiro no País ou
no estrangeiro, nos termos dos Decretos-Leis n.os 272/88, de 3 de
Agosto, e 282/89, de 23 de Agosto;

8.17 — Autorizar o abono do vencimento de exercício perdido por
motivo de doença, nos termos do n.o 6 do artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, bem como o exercício de funções em
situação que dê lugar à reversão do vencimento de exercício e res-
pectivo processamento;

8.18 — Autorizar a atribuição de abonos e regalias a que os fun-
cionários ou agentes tenham direito;

8.19 — Praticar todos os actos relativos à aposentação dos fun-
cionários e agentes, salvo nos casos de aposentação compulsiva, e,

em geral, de todos os actos respeitantes ao regime de segurança social
da função pública, incluindo os referentes a acidentes em serviço;

8.20 — Promover a verificação domiciliária de doença, nos termos
dos artigos 33.o, 34.o e 35.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março;

8.21 — Promover a submissão dos funcionários e agentes a junta
médica da ADSE, nos termos dos artigos 36.o, 37.o e 39.o do Decre-
to-Lei n.o 100/99, de 31 de Março;

8.22 — Autorizar os pedidos de apresentação a junta médica da
Caixa Geral de Aposentações, nos termos do Decreto-Lei n.o 116/85,
de 19 de Maio;

8.23 — Reconhecer a passagem à situação de licença sem venci-
mento de longa duração, nos termos dos n.os 3 e 5 do artigo 47.o
do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março;

8.24 — Confirmar as condições legais de progressão dos funcio-
nários e agentes e autorizar os abonos daí decorrentes, em especial
decidir pedidos de reclassificação e reconversão profissional;

8.25 — Aprovar as listas de antiguidade dos funcionários e decidir
das respectivas reclamações, nos termos dos artigos 95.o e 96.o do
Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março;

8.26 — Decidir dos pedidos de concessão do Estatuto do Tra-
balhador-Estudante;

8.27 — Autorizar o gozo e a acumulação de férias;
8.28 — Empossar o pessoal, autorizar a prorrogação do prazo de

aceitação da nomeação e autorizar os funcionários e agentes a toma-
rem posse em local diferente daquele em que foram colocados, bem
como solicitar que aquela seja conferida pela autoridade adminis-
trativa ou por agente diplomático ou consular;

8.29 — Autorizar e proceder à afectação e movimentação interna
de pessoal, com excepção do pessoal das carreiras médica, de enfer-
magem, de técnico superior de saúde, de técnico de diagnóstico e
terapêutica e de auxiliar de acção médica dependente da enfermagem;

8.30 — Autorizar despesas eventuais de representação dos serviços,
bem como as de carácter excepcional;

8.31 — Autorizar a passagem de certidões de documentos arqui-
vados no processo individual dos funcionários e agentes, bem como
a restituição de documentos aos interessados;

8.32 — Qualificar como acidente em serviço os sofridos por fun-
cionários e agentes e autorizar e autorizar o processamento das res-
pectivas despesas, até aos limites legais, bem como reconhecer como
acidente de trabalho os sofridos por trabalhadores em regime de
direito privado e autorizar o processamento das correspondentes des-
pesas, nos termos da legislação aplicável;

8.33 — Exercer a competência em matéria disciplinar sobre todo
o pessoal;

8.34 — Propor à ARS a celebração de contratos com entidades
privadas e sociais, não previstos na alínea b) do n.o 1 do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 188/2003, de 20 de Agosto;

8.35 — Assinar a correspondência ou expediente necessário à exe-
cução das decisões proferidas nos processos relativos a assuntos de
pessoal, bem como autorizar publicações na imprensa diária e no
Diário da República.

9 — Delegar e subdelegar na directora clínica, Dr.a Conceição
Facha Loureiro:

9.1 — Os poderes necessários para a prática dos seguintes actos
relativamente ao pessoal da carreira médica hospitalar, de técnico
superior de saúde e de técnico de diagnóstico e de terapêutica:

9.1.1 — Autorizar a realização de estágios e visitas de estudo no
Hospital de Curry Cabral no âmbito dos serviços de acção médica;

9.1.2 — Autorizar a disponibilização de dados clínicos às entidades
competentes que os solicitarem no âmbito de processo judicial;

9.1.3 — Autorizar a integração em júris de concurso em outras
instituições;

9.1.4 — Autorizar relativamente aos médicos internos do internato
complementar comissões gratuitas de serviço, nos termos previstos
na secção IV da Portaria n.o 695/95, de 30 de Junho;

9.1.5 — Autorizar os pedidos de comissão gratuita de serviço, pre-
vistos nos n.os 4 e 8 do despacho n.o 867/2002, de 27 de Novembro
de 2001, do Ministro da Saúde, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 11, de 14 de Janeiro de 2002, para participação do pessoal
das carreiras médicas em acções de formação e eventos científicos,
tais como congressos e simpósios, cujos custos sejam total ou par-
cialmente e directa ou indirectamente suportados por entidades titu-
lares da autorização de introdução no mercado de medicamentos ou
empresa responsável pela sua promoção;

9.1.6 — Autorizar ajudas de custo, abonos para transportes ou
quaisquer outros encargos devidos nos casos de deslocação por motivo
de serviço público quando a respectiva participação envolva a apre-
sentação de comunicação aceite pela comissão científica do encontro
e o evento for reconhecido de interesse científico relevante, com dedu-
ção do co-financiamento privado que for eventualmente facultado;
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9.2 — A competência para assinar termos de responsabilidade rela-
tivos às deslocações de utentes a outras unidades de saúde para efeitos
de realização de exame, meios complementares de diagnóstico e outros
tratamentos que o Hospital de Curry Cabral não tenha condições
de prestar.

10 — Delegar e subdelegar no enfermeiro-director, enfermeiro-
-chefe João António Temporão Pais, os poderes necessários para a
prática dos seguintes actos relativamente ao pessoal das carreiras de
enfermagem e de pessoal auxiliar de acção médica dependente da
enfermagem:

10.1 — Autorizar a realização de estágios e visitas de estudo no
Hospital de Curry Cabral a enfermeiros em formação cujas escolas
o solicitem;

10.2 — Autorizar a integração em júris de concurso em outras
instituições;

10.3 — Autorizar os pedidos de comissão gratuita de serviço, pre-
vistos nos n.os 4 e 8 do despacho n.o 867/2002, do Ministro da Saúde,
de 27 de Novembro de 2001, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 11, de 14 de Janeiro de 2002, para participação do pessoal
das carreiras de enfermagem em acções de formação e eventos cien-
tíficos, tais como congressos e simpósios, cujos custos sejam total
ou parcialmente e directa ou indirectamente suportados por entidades
titulares da autorização de introdução no mercado de medicamentos
ou empresa responsável pela sua promoção;

10.4 — Autorizar ajudas de custo, abonos para transporte ou quais-
quer outros encargos devidos nos casos de deslocação por motivo
de serviço público quando a respectiva participação envolva a apre-
sentação de comunicação aceite pela comissão científica do encontro
e o evento for reconhecido de interesse científico relevante, com dedu-
ção obrigatória do co-financiamento privado que for eventualmente
facultado.

11 — Delegar nos seus vogais, nas respectivas áreas de responsa-
bilidade, os poderes para a prática dos seguintes actos:

11.1 — Tomar conhecimento e determinar as medidas adequadas,
se for caso disso, sobre as queixas e reclamações apresentadas pelos
utentes;

11.2 — Autorizar deslocações em serviço, qualquer que seja o meio
de transporte, bem como o processamento dos respectivos abonos
ou despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte e
de ajudas de custo, antecipadas ou não, nos termos do regime previsto
no Decreto-Lei n.o 106/98, de 24 de Maio;

11.3 — Autorizar os funcionários e agentes a comparecer em juízo
quando requisitados nos termos da lei de processo.

12 — Nos termos do artigo 36.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, ficam os membros do conselho de administração autori-
zados a subdelegar as competências atribuídas em todos os níveis
de pessoal dirigente ou de chefia.

13 — A vogal executiva Dr.a Maria do Rosário Sepúlveda substitui
a presidente do conselho de administração nas suas ausências e
impedimentos.

14 — O presente despacho produz efeitos desde 2 de Maio de 2007,
ficando deste modo ratificados todos os actos entretanto praticados
pelos membros do conselho de administração, no âmbito dos poderes
ora delegados.

10 de Outubro de 2007. — A Chefe de Divisão da Gestão de Recur-
sos Humanos, Helena Maria Tiago Cordeiro Camilo Martins.

Hospital Central e Especializado
de Crianças Maria Pia

Deliberação (extracto) n.o 2118/2007

Por deliberação do conselho de administração deste Hospital de
20 de Setembro de 2007, foi a Carla Sofia Duarte de Matos Silva,
técnica de 1.a classe, área de audiologia do quadro de pessoal deste
Hospital, autorizada a renovação da acumulação de funções na Escola
Superior de Tecnologia da Saúde de Coimbra de Setembro de 2007
a Agosto de 2008, em regime de 14 horas semanais.(Isento de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

4 de Outubro de 2007. — O Vogal Executivo do Conselho de Admi-
nistração, Jorge Caneca.

Deliberação (extracto) n.o 2119/2007

Por deliberação do conselho de administração deste Hospital de
27 de Setembro de 2007, foi a Maria do Sameiro Pinto César de

Faria, assistente graduada de nefrologia do quadro de pessoal médico
deste Hospital, autorizada a acumulação de funções privadas na Clí-
nica de Hemodiálise de Felgueiras, de Setembro a Dezembro de 2007,
em regime de seis horas semanais. (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

4 de Outubro de 2007. — O Vogal Executivo do Conselho de Admi-
nistração, Jorge Caneca.

Hospital de Júlio de Matos

Despacho (extracto) n.o 24 107/2007

Por despachos de 24 de Julho de 2007 do director do Hospital
da Marinha — Ministério da Defesa Nacional, Marinha, e de 27 de
Setembro de 2007 do conselho de administração do Hospital de Júlio
de Matos, foi autorizada a renovação de acumulação de funções (deza-
nove horas semanais) neste Hospital a Artur António Costa Silva,
do quadro de pessoal do Hospital da Marinha, com efeitos a 19 de
Outubro de 2007.

Por despachos de 29 de Agosto de 2007 do conselho de admi-
nistração do Hospital de Nossa Senhora do Rosário, E. P. E., e de
27 de Setembro de 2007 do Hospital de Júlio de Matos, foi autorizada
a renovação de acumulação de funções (dezanove horas semanais)
neste Hospital a Georgina Flora João Calala Epesse, do quadro de
pessoal do Hospital de Nossa Senhora do Rosário, E. P. E., com
efeitos a 12 de Outubro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

9 de Outubro de 2007. — A Vogal Executiva do Conselho de Admi-
nistração, Isabel Paixão.

Hospital de Nossa Senhora da Assunção — Seia

Despacho n.o 24 108/2007

Por despacho do Secretário de Estado da Saúde de 31 de Agosto
de 2007, foi a Licínia dos Santos Silva Ferreira Martins Dias, assistente
eventual de cirurgia geral da carreira médica hospitalar, autorizada
a colocação no Hospital de Nossa Senhora da Assunção - Seia, ao
abrigo da alínea b) do n.o 1 do artigo 2.o e da alínea b) do n.o 1
do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 112/98, de 24 de Abril, com início
de funções em 1 de Setembro de 2007. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

10 de Outubro de 2007. — A Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Eduardo Martins Alves da Silva.

Instituto da Droga e da Toxicodependência, I. P.

Despacho (extracto) n.o 24 109/2007

Por despacho do conselho directivo do Instituto da Droga e da
Toxicodependência, I. P., de 25 de Setembro de 2007, foi autorizado
o provimento na categoria de enfermeira graduada de Dorte Gina
Anke Steingraber Alves Lico Gradissimo, com efeitos a 11 de Janeiro
de 2007.

8 de Outubro de 2007. — O Delegado Regional, António Marciano
Graça Lopes.

Instituto de Genética Médica
Doutor Jacinto de Magalhães

Despacho (extracto) n.o 24 110/2007

Por despacho da directora do Instituto de Genética Médica Dou-
tor Jacinto de Magalhães de 2 de Janeiro de 2007, foi autorizada
a acumulação de funções neste Instituto, para o ano de 2007, à fun-
cionária Maria Isabel da Silva Lereno, assistente social do quadro
de pessoal da Maternidade de Júlio Dinis, em regime de dezanove
horas semanais. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

24 de Setembro de 2007. — O Administrador Hospitalar, Manuel
Ribeiro dos Santos.




